
 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –III / 2020        LIVRAMENTO PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020 SEGUNDA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 

009/2020

 

Em, 03 de fevereiro de 2020 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE 

LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, 

II, “a”, da Lei Orgânica do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal 

nº 006/2002; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora 

JANAISA FERREIRA DE ARAUJO, brasileira, lotada junto à 

SECRETARIA DE SAÚDE, CPF 097.460.224-82 e matricula 580092, do 

cargo de ENCARREGADA DE SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO DA 

MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS DA ÁREA DA SAÚDE, deste 

Município de Livramento PB. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 

010/2020

 

Em, 03 de fevereiro de 2020 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE 

LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, 

II, “a”, da Lei Orgânica do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal 

nº 006/2002; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, a senhora 

ANDREA CARLA SOARES GOUVEIA, brasileira, lotada junto à 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CPF 095.873.464-08 e 

matricula 580090, deste Município de Livramento PB. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 

011/2020

 

Em, 03 de fevereiro de 2020 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE 

LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, 



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –III / 2020        LIVRAMENTO PB, 03 DE FEVEREIRO DE 2020 SEGUNDA-FEIRA 
II, “a”, da Lei Orgânica do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal 

nº 006/2002; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, o senhor 

ROMULO DANTAS DE SOUSA, brasileiro, lotada junto à SECRETARIA 

DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CPF 122.146.064-16 e matricula 

201640, do cargo de SECRETÁRIO(A) DE GABINETE, deste Município de 

Livramento PB. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 

12/2020

 

Em, 03 de fevereiro de 2020 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE 

LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, e 93, 

II, “a”, da Lei Orgânica do Município – LOM, c/c Lei Complementar Municipal 

nº 006/2002; 

 

 

Considerando o requerimento de solicitação de exoneração do cargo 

PROFESSOR DE INGLÊS do município de livramento PB, datado de 03 de 

fevereiro de 2020 e assinado pelo mesmo; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. EXONERAR a partir desta data, o senhor 

RUTHENIO VIEIRA MARTINS, brasileiro, lotado junto à de 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CPF 072.514.264-20 e matricula 201847, 

do cargo de PROFESSOR DE INGLÊS, deste Município de Livramento PB. 

 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –IV / 2020        LIVRAMENTO PB, 04 DE FEVEREIRO DE 2020 TERÇA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 13/2020                                        Em, 04 de fevereiro de 2020.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 93, II, “a”, da Lei Orgânica do Município 

– LOM, artigo 131, da Lei Complementar Municipal nº 06/2002 - Estatuto dos 

Servidores Públicos Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

 

                         Art.1º. DEFERIR a partir de 04 de fevereiro de 2019 conforme 

requerido, e por período de 02 (dois) anos, Licença não remunerada a 

servidora efetiva CLAUDETE SOARES SILVA ARAUJO, Brasileira, 

portadora do RG: 2870261 SSP/PB e CPF: 066.130.034-09, professora 

polivalente de matricula 1315, lotada na Secretaria de Educação.  

 Art.2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

PORTARIA Nº 14/2020                                    Em, 04 de fevereiro de 2020. 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso das 

atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei Orgânica 

do Município – LOM: 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, o senhor 

DAMIÃO CASCIMIRO DE LIMA, brasileiro, CPF nº 839.925.294-87, 

para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE GABINETE, deste Município, 

vinculado a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASS, 

com função remunerada, simbologia CC 1, de conformidade com artigo 4º, 

5 em c/c com artigo 6º, anexo I, inciso III, todos inseridos na LC -010/2004 

alterada pela LC n° 020/2013. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua 

publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –V / 2020        LIVRAMENTO PB, 05 DE FEVEREIRO DE 2020 QUARTA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 015/2020         Em, 05 de fevereiro de 2020 

 

 

 

                           A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LIVRAMENTO, no uso 

das atribuições que lhe confere os artigos 69, II, 79, II e 93, II, “a”, da Lei 

Orgânica do Município – LOM: 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art.1º. NOMEAR a partir desta data, a senhora FAUSTA PEREIRA DE SOUSA, 

brasileira, CPF nº 085.977.614-07, para exercer o cargo em Comissão de 

ENCARREGADO DE SUPERVISÃO E FISCALIZAÇÃO E DA MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DOS CONVÊNIOS EXCLUSIVOS DA SAÚDE, deste 

Município, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, com função 

remunerada, simbologia CC 3, de conformidade com artigo 4º, 5 em c/c com 

artigo 6º, anexo I, inciso III, todos inseridos na LC -010/2004 alterada pela LC 

n° 020/2013. 

Art.2º. Esta portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –VI / 2020        LIVRAMENTO PB, 06 DE FEVEREIRO DE 2020 QUINTA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Extratos Contratuais Secretaria de Ação Social 

Contrato: SAS Nº 027/2020   

Objeto: locação de um imóvel localizado na rua João Paixão do Nascimento, 

297, livramento/pb para atender a secretaria de ação social. 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Petronio José de Sales 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 31/12/2020  

Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 026/2020   

Objeto: o presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços de 

coordenadora do CRAS. 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Schneider Andrade Sousa 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.900,00 (mil e novecentos reais)  

Recursos:MDS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

DECRETO Nº 597, DE 06 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

DECRETA REMOÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS PARA ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição 

Federal; art. 36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei 

Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e; 

 

 

CONSIDERANDO que conforme a Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e fulcro em Jurisprudências e Súmulas do STJ e STF, o Gestor 

Público ou Autoridade Competente detém o direito de prover a remoção 

de servidor público, a bem do interesse da Administração e sem qualquer 

privilégio, salvo esteja a função albergada pelo manto da inamovibilidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica REMOVIDO “EX-OFFICIO”, para 

outro Departamento da Secretaria Municipal de Educação a partir de 06 de 

fevereiro de 2020 os Servidores Efetivos relacionados a seguir: 

 VERONICA DE FATIMA PEREIRA LIMA, matrícula 

278, Cargo de Professor (a), lotado atualmente na Escola 

Ministro Alcides Carneiro, para atuação na Creche Eulina 

Rodrigues Maranhão. 

 MARIO FERNANDO SOUSA PORTELA, matrícula 626, 

Cargo de Professor (a), lotado atualmente na Escola Amélia 

Maria da Conceição, para atuação na Escola Ministro 

Alcides Carneiro. 

 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, 

este decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, 06 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –VII / 2020        LIVRAMENTO PB, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 SEXTA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

Extratos Contratuais Secretaria de Educação 

Contrato: SE Nº 002/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE GEOGRAFIA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Luiz Guilherme Vieira Neto Rodrigues 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

 

Contrato: SE Nº 003/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO MONITORA DA CRECHE EULINA RODRIGUES MARANHÃO 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Maria Cristiane Oliveira de Sousa 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 004/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DO EJA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Inácia Dias da Silva 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 005/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE HISTÓRIA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Maria Carleanne Fernandes dos Santos 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 006/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Maria Katyany da Silva 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 
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"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –VII / 2020        LIVRAMENTO PB, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 SEXTA-FEIRA 
Contrato: SE Nº 007/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO MONITORA DA CRECHE EULINA RODRIGUES MARANHÃO 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Cleyce de Almeida Silva 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 008/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS COMO COORDENADORA DA EJA – EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Maria Janete de Farias 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.760,00 (um mil setecentos e sessenta reais)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 009/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE HISTÓRIA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Thiago Luiz de Sales 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 009/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE INGLÊS. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Eduardo da Silva Eduardo 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

 

Contrato: SE Nº 011/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DO EJA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Catarina de Sales Santos 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 012/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE CIÊNCIAS. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Paloma de Lima Freitas 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 013/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE MATEMÁTICA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Littyanni Marcela Brito Vilar De Andrade 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 014/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE PORTUGUÊS. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Roberta Ferreira Amorim 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 013/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO PROFESSOR DE MATEMÁTICA. 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): José Diones Lopes Batista 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$2.164,68 (dois mil, cento e sessenta e quatro reais e sessenta 

e oito centavos)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 016/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO MONITORA DA CRECHE EULINA RODRIGUES MARANHÃO 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Antonia Maria Barbosa Nóbrega 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

Contrato: SE Nº 016/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO MONITORA DA CRECHE EULINA RODRIGUES MARANHÃO 
Contratante: Secretaria de Educação  

Contratado (a): Diego Santos da Silva 
Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$ 1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais)  

Recursos: FUNDEB, FPM, E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Neumany Cristina Soares de Araújo  

Secretária de Educação 

 

 

 

DECRETO Nº 598, DE 07 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

DECRETA REMOÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS PARA ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição 

Federal; art. 36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei 

Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e; 

 

 

CONSIDERANDO que conforme a Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e fulcro em Jurisprudências e Súmulas do STJ e STF, o Gestor 

Público ou Autoridade Competente detém o direito de prover a remoção 

de servidor público, a bem do interesse da Administração e sem qualquer 

privilégio, salvo esteja a função albergada pelo manto da inamovibilidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica REMOVIDO “EX-OFFICIO”, para 

outro Departamento da Secretaria Municipal de Educação a partir de 07 de 

fevereiro de 2020 os Servidores Efetivos relacionados a seguir: 

 CARLA PALLOMA BRITO GOMES DE FARIAS, 

matrícula 625, Cargo de Professor (a), lotada atualmente na 

Escola Amélia Maria da Conceição, para atuação na Escola 

Georgina Josefa de Sousa. 

 JOACI FERNANDES DOS SANTOS, matrícula 1176, 

Cargo de Professor (a), lotado atualmente na Escola 

Ministro Alcides Carneiro, para atuação na Escola Amélia 

Maria da Conceição 

 

 



 
 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
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Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –VII / 2020        LIVRAMENTO PB, 07 DE FEVEREIRO DE 2020 SEXTA-FEIRA 
Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, 

este decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, 07 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO 
"Boletim Oficial do Município" 

Criado pela Lei Municipal n.º 073 de Outubro de 1974 

BOLETIM N.º 002 –XI / 2020        LIVRAMENTO PB, 11 DE FEVEREIRO DE 2020 TERÇA-FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

Extratos Contratuais Secretaria de Ação Social 

Contrato: SAS Nº 026/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

COMO COORDENADORA DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA EM 

ASSISTÊNCIA SOCIAL). 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Schneider Andrade Sousa 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/20209  

Valor Mensal: R$1.900,00 (um mil e novecentos reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 027/2020   

Objeto: o presente contrato versa sobre a locação de um imóvel localizado na 

rua joão paixão do nascimento, 297, livramento/pb para atender a secretaria de 

ação social. 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Petronio José de Sales 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 31/12/2020  

Valor Mensal: R$150,00 (cento e cinquenta reais)  

Recursos: FPM, ICMS, PAIF, CRAS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 028/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

orientador (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Leandro da Silva Pequeno 

 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 029/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

orientador (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Ana Ligia David Sobrinho 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 030/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

porteiro (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Fábio Guadagnano Guaraná 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 
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Contrato: SAS Nº 031/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

orientador (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Josevania Gomes de Brito 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 032/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

orientador (a) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Layane Sampaio das Neves 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 

 

Contrato: SAS Nº 033/2020   

Objeto: O presente contrato tem como objeto o fornecimento de serviços como 

merendeira do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo- SCFV 

Contratante: Secretaria de Ação Social  

Contratado (a): Patrícia Ferreira Arruda 
 

Período/Vigência: 03/02/2020 a 30/06/2020  

Valor Mensal: R$1.045,00 (mil, quarenta e cinco reais)  

Recursos:MDS/PETI 
Rubrica Orçamentária: 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado.  
Livramento – PB, 03 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 

 

Maria do Socorro Silva Eduardo 

Secretária de Ação Social 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 01/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO – PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, e considerando a 

homologação do Resultado do Concurso Público objeto do Edital 01/2017 e 

homologado  pela Portaria 016 de 22 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO A 

DÉCIMA TERCEIRA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS/CLASSIFICADOS DA LISTA DE ESPERA, relacionados no 

anexo I deste Edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo da Prefeitura 

Municipal de Livramento. 

Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer 

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Livramento, na Rua Ministro 

José Américo, 386, Centro, Livramento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação, no horário das 08:00 às 14:00, para apresentação, entrega dos 

documentos e exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo II deste 

Edital. 

Em relação à apresentação dos exames de saúde pré-admissionais, antes de 

protocolar toda a documentação exigida no Setor de Recursos Humanos, os 

candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria de Saúde para marcar 

os exames necessários. 

Com relação ao exame de aptidão mental, por ausência de psiquiatra na cidade, 

recomenda-se que o candidato busque o atestado ou documento similar que 

comprove a aptidão mental ao cargo, através de médico de sua preferência, de 

serviço público ou privado de saúde. 

Com relação aos candidatos que já estejam no serviço público, em razão da regra 

contida no art. 37, XVI, só serão empossadas após comprovação da exoneração 

no cargo anteriormente ocupado, com exceção dos candidatos cujos cargos 

possam ser acumulados de acordo com o art. 37, XVI, alíneas a, b e c, da 

Constituição Federal, sendo que estes deverão trazer comprovação de 

compatibilidade de carga horária. 

Livramento – PB, 14 de fevereiro de 2020. 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

Cl

ass 

Ge

ral 

Candidato Situação Médi

a 

Cargo 

00

00

02 

CAIO PEREIRA DE 

SOUSA 

CLASSIFI

CADO 

63,00 PROFESSOR - 

INGLÊS 

00

00

05 

CAROLINA 

MARQUES PORTO 

CLASSIFI

CADO 

93,00 AGENTE 

ECOLÓGICO 

(GARI) 

00

00

06 

ELIANA LUIZ DA 

COSTA 

CLASSIFI

CADO 

93,00 AGENTE 

ECOLÓGICO 

(GARI) 

00

00

07 

ALDERIVAN DA 

SILVA BERNARDO 

CLASSIFI

CADO 

153,0

0 

MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

00

00

08 

ANDERSON KLEBER 

PEREIRA DOS 

SANTOS 

CLASSIFI

CADO 

152,0

0 

MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

00

00

09 

JOILTON MARINHO 

SOARES 

CLASSIFI

CADO 

152,0

0 

MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

00

00

10 

JOSE RICAEL 

PEREIRA VENTURA 

CLASSIFI

CADO 

152,0

0 

MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

00

00

11 

DAMIAO GERALDO 

BARBOSBA 

CLASSSI

FICADO 

125,0

0 

MOTORISTA D 

(EDUCAÇÃO) 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

a) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo concorrido 

(Diploma Ou certificado) 

b) Cópia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional (para os casos 

específicos) 

c) Cópia da Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física(CPF); 

f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado 

registrado ou servidor público, caso não possua a inscrição do PIS/PASEP 

apresentar copia da carteira de trabalho); 
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g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo 

masculino); 

h) Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, caso 

existam; 

i) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso; 

j) Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na Prefeitura); 

k) Uma foto recente tamanho 3x4; 

l) Exame médico: Com agendamento prévio para avaliação, os candidatos 

convocados para tomar posse, deverão se submeter ao exame médico e realizar 

os exames laboratoriais, radiológicos e outros exames que forem solicitados pelo 

médico perito do trabalho no Município de Livramento –PB. 

M) Atestado ou documento similar que comprove a aptidão mental para o 

exercício do cargo 

N) Documento comprovando a exoneração de outro cargo público ou documento 

que comprove a compatibilidade de horários (nos casos dos cargos acumuláveis 

segundo a Constituição). 

P) CNH Original e Cópia (para os cargos de motorista) 

Q) Certidões de antecedentes criminais eleitorais, justiça comum e federal 

R) Certidão Negativa de Condenação em Improbidade Administrativa (site 

www.cnj.jus.br) 

S) Comprovante de residência 

T) Comprovante de abertura de conta bancária ou conta salário (Banco do Brasil) 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2020 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO – PB, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 37 da 

Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal, e considerando a 

homologação do Resultado do Concurso Público objeto do Edital 01/2017 e 

homologado  pela Portaria 016 de 22 de janeiro de 2018, TORNA PÚBLICO A 

DÉCIMA QUARTA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS 

APROVADOS/CLASSIFICADOS DA LISTA DE ESPERA, relacionados no 

anexo I deste Edital, para o provimento de cargos do quadro efetivo da Prefeitura 

Municipal de Livramento. 

Os candidatos relacionados no Anexo I do presente Edital deverão comparecer 

ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Livramento, na Rua Ministro 

José Américo, 386, Centro, Livramento, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

publicação, no horário das 08:00 às 14:00, para apresentação, entrega dos 

documentos e exames de saúde pré-admissionais constantes do anexo II deste 

Edital. 

Em relação à apresentação dos exames de saúde pré-admissionais, antes de 

protocolar toda a documentação exigida no Setor de Recursos Humanos, os 

candidatos convocados deverão comparecer à Secretaria de Saúde para marcar 

os exames necessários. 

Com relação ao exame de aptidão mental, por ausência de psiquiatra na cidade, 

recomenda-se que o candidato busque o atestado ou documento similar que 

comprove a aptidão mental ao cargo, através de médico de sua preferência, de 

serviço público ou privado de saúde. 

Com relação aos candidatos que já estejam no serviço público, em razão da regra 

contida no art. 37, XVI, só serão empossadas após comprovação da exoneração 

no cargo anteriormente ocupado, com exceção dos candidatos cujos cargos 

possam ser acumulados de acordo com o art. 37, XVI, alíneas a, b e c, da 

Constituição Federal, sendo que estes deverão trazer comprovação de 

compatibilidade de carga horária. 

Livramento – PB, 19 de fevereiro de 2020. 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA 

Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 

Cl

ass 

Ge

ral 

Candidato Situação Médi

a 

Cargo 

00

00

03 

ALEXSSANDRO 
CARVALHO 
PINHEIRO 

CLASSIFI

CADO 

169,0

0 

MOTORISTA B 

00

00

07 

JASE MARCOS DOS 
SANTOS 

CLASSIFI

CADO 

52,00 TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM 

 

 

ANEXO II 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

a) Comprovação do nível de escolaridade exigido para o cargo concorrido 

(Diploma Ou certificado) 

b) Cópia da Carteira de inscrição no respectivo Conselho Regional (para os casos 

específicos) 

c) Cópia da Cédula de Identidade; 

d) Certidão de Quitação Eleitoral; 

e) Cópia do Cadastro de Pessoa Física(CPF); 

f) Cópia do Cartão de Inscrição do PIS/PASEP (se já foi ou é empregado 

registrado ou servidor público, caso não possua a inscrição do PIS/PASEP 

apresentar copia da carteira de trabalho); 

g) Cópia do Certificado de alistamento militar ou de reservista (se do sexo 

masculino); 

h) Cópias das Certidões de nascimento de filhos menores de 14 anos, caso 

existam; 

i) Cópia da Certidão de nascimento ou de casamento, conforme o caso; 

j) Declaração de bens e outros cargos públicos (obter na Prefeitura); 

k) Uma foto recente tamanho 3x4; 

l) Exame médico: Com agendamento prévio para avaliação, os candidatos 

convocados para tomar posse, deverão se submeter ao exame médico e realizar 

os exames laboratoriais, radiológicos e outros exames que forem solicitados pelo 

médico perito do trabalho no Município de Livramento –PB. 
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M) Atestado ou documento similar que comprove a aptidão mental para o 

exercício do cargo 

N) Documento comprovando a exoneração de outro cargo público ou documento 

que comprove a compatibilidade de horários (nos casos dos cargos acumuláveis 

segundo a Constituição). 

P) CNH Original e Cópia (para os cargos de motorista) 

Q) Certidões de antecedentes criminais eleitorais, justiça comum e federal 

R) Certidão Negativa de Condenação em Improbidade Administrativa (site 

www.cnj.jus.br) 

S) Comprovante de residência 

T) Comprovante de abertura de conta bancária ou conta salário (Banco do Brasil) 

DECRETO Nº 600, DE 19 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

DECRETA REMOÇÃO DE SERVIDORES PUBLICOS 

OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS PARA ATENDIMENTO 

DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição 

Federal; art. 36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei 

Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e; 

CONSIDERANDO que conforme a Constituição Federal, Constituição 

Estadual, Lei Orgânica Municipal, Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e fulcro em Jurisprudências e Súmulas do STJ e STF, o Gestor 

Público ou Autoridade Competente detém o direito de prover a remoção 

de servidor público, a bem do interesse da Administração e sem qualquer 

privilégio, salvo esteja a função albergada pelo manto da inamovibilidade; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica REMOVIDO “EX-OFFICIO”, para 

outro Departamento da Secretaria Municipal de Saúde a partir de 02 de 

março de 2020 o Servidor Efetivo relacionado a seguir: 

 LUZIA VILMA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ARAUJO, matrícula 201918, Cargo de Enfermeiro (a), 

lotada atualmente na Unidade 24 horas Odilon Vilar 

Sobrinho, para atuação na Estratégia Saúde da Família 

(ESF). 

 

Art.2º. Revogadas as disposições em contrário, 

este decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Livramento, 19 de fevereiro de 2020. 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria  do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos: Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos: Enoch Alves Sobrinho 

   Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

DECRETO Nº 601, DE 20 DE 

FEVEREIRO DE 2020. 

 

APROVA PROJETO DE CONDOMÍNIO URBANO DE LOTES, 

DENOMINADO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL XODÓ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, PREFEITA 

CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LIVRAMENTO, PARAÍBA, 

no uso de suas atribuições legais concedidas pelo art. 37 da Constituição 

Federal; art. 36, I da Lei Federal nº 8.112/90; arts. 69, II e 93, I da Lei 

Orgânica Municipal; art. 90, § 3º, I da Lei Complementar Municipal nº 

006/2002 e; 

 

 

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 002/2018, tendo por 

objeto pedido de aprovação do Condomínio Residencial Xodó; 

Considerando que o incorporador, segundo informa o referido processo 

administrativo e conforme parecer exarado pela Secretaria de Urbanismo deste 

Município, cumpriu as exigências preliminares para a aprovação do 

Condomínio de Lotes; 

Considerando que a aprovação do Condomínio de Lotes não desonra o 

incorporador do cumprimento das suas obrigações legais, nem do 

preenchimento dos requisitos legalmente estatuídos para a regularidade do 

Condomínio de Lotes, mesmo subsequente ao ato de aprovação; 

Considerando ainda que, mesmo posteriormente à aprovação e registro do 

Condomínio de Lotes, as eventuais omissões ou irregularidades do Condômino 

de Lotes são passiveis de notificação para a devida regularização, a qual se não 

executadas ensejará a Administração Pública efetuar as obras necessárias e 

exigir o respectivo pagamento do responsável; 

 

 

 

 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica aprovado o projeto do Condomínio de Lotes de 

propriedade de Ana Lucia dos Santos, denominado Condomínio 

Residencial Xodó, com área total de 13.120,03 m² (Treze mil e cento e 

vinte metros quadrados), área em quadras de 9.454,90 m² (Nove mil e 

quatrocentos e cinquenta e quatro metros quadrados), área total em ruas, 

calçadas e área verde de 3.294,26m² (Três mil e duzentos e noventa e 

quatro metros quadrados), área comum do condomínio de 370,87 m² 

(trezentos e setenta metros quadrados); conforme Processo Administrativo 

nº 002/2018, protocolado nesta Prefeitura Municipal. 

 Art.2º. A aprovação do condomínio de lotes não exime o 

responsável pelo cumprimento de todas e quaisquer exigências legais que 

eventualmente se comprove não terem sido integralmente cumpridas, de 

conformidade com a Lei  6766/79, que trata de efetivo parcelamento e Lei 

4591/64, relativa à incorporação imobiliária. Bem como, o atendimento 

aso requisitos urbanísticos constantes no art. 1358-A CC da Lei 13.465/17 

e Lei Complementar Municipal 027/2018 e 014/2008, e  demais 

disposições legais vigentes. 

Parágrafo Único – O proprietário deverá apresentar no Cartório de Registro de 

Imóveis os respectivos documentos necessários para serem devidamente 

averbados no registro do condômino de lotes. 

 Art.3º. A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caducidade, ao teor 

do art. 18, caput, da Lei 6766/79. 

Art.4º O Condomínio de Lotes é destinado a ocupação residencial, 

podendo possuir habitações unifamiliares. Possui 67 lotes, distribuídos em 02 

quadras, além de sistema viário e áreas comuns aos condôminos para lazer e 

convivencia, totalizando 1,3 hectares. 

Art. 5º O sistema viário é composto por 02 vias, todas locais, e será 

implantado de forma compatível com a topografia do terreno. 

Paragrafo Único - As vias possuem 11,0 metros de largura e mais 2,0 metros 

destinados às calçadas. 
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Art. 6º Os lotes terão área mínima de 125,00 m² (cento e vinte e cinco 

metros quadrados) e frente mínima de 5 (cinco) metros. 

Art. 7º As construções deverão respeitar os recuos mínimos de 4,00 

(quatro) metros de frente, 2,00 (dois) metros de fundo e ocorrendo aberturas 

laterais de janelas, na direita ou esquerda, recuo de 1,50 (um metro e cinquenta 

centímetros) metros. 

Art. 8º O condomínio de lotes, CONDOMINIO RESIDENCIAL 

XODÓ, deverá obedecer às regras relativas ao zoneamento e ás edificações, 

assim como aos parâmetros definidos em instrumento legal, seja por lei ou 

regulamento. 

Art. 9º Os adquirentes dos lotes deverão obedecer ao projeto do 

condomínio de lotes aprovado pela Prefeitura Municipal, marcadamente no que 

pertine às posturas e afastamentos, conforme limites e descrições previstas na 

presente lei. 

Paragrafo primeiro – A desobediência ao previsto no disposto implicará no 

embargo imediato da obra, bem como, a demolição da construção irregular do 

lote. 

Paragrafo segundo – Os adquirentes de lotes deverão respeitar o zoneamento 

previsto nesta lei. 

Paragrafo terceiro – Os usos diferenciados que possam provocar incomodo ao 

seu entorno, deverão estabelecer recuos adicionais compatíveis com o seu grau 

de conveniência e devem ser previamente aprovados pela Prefeitura Municipal. 

Art. 10º Fica o poder Executivo Municipal autorizado a adequar por 

decreto normas contidas neste decreto aos demais condomínios de lotes que 

venham surgir a partir da aprovação da mesma. 

Art. 11º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação no 

Diário Oficial do Município de Livramento-PB, nos termos da Lei nº 027/2018 

e  alterações. 

 

Prefeitura Municipal de Livramento, 20 de fevereiro de 2020. 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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PODER EXECUTIVO 

 

Prefeita: Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Vice-Prefeito: Adriano Sueldon Leite 

Assessor (A):  

Sec. de Adm e Finanças: Rosa Martha Ventura Nunes 

Sec. de Saúde: Elizabeth Cavalcante de Araújo Vilar 

Sec. de Educação: Neumany Cristina Soares de Araújo 

Sec. de Ação Social: Maria do Socorro Silva Eduardo 

Sec. de Agric. Meio Ambiente e Rec. Hídricos:Ernandes Barbosa Nóbrega 

Sec. de Serv. Urbanos:Enoch Alves Sobrinho 

Sec. de Cult. Tur. Esporte e Lazer: Rafaela Marny das Neves Cezar 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente da Mesa: Manoel Adeilson Filho 

Vice-Presidente:       Guilherme Torres Vilar  

1ª Secretário:            Aliomar Soares de Araújo 

2º Secretário:            José Nilo Campos Barreto 

Vereador:                Francisco Edinildo Dias da Silva 

Vereador:                  Alzenhalley das Neves Bezerra  

Vereadora:                  Ana Maria Alves Oliveira  

Vereadora:                  Joana Paula de Farias Pereira 

Vereador:                  Leonardo Arruda Ventura 

ATOS DO PODER EXECUTIVO  

PORTARIA Nº 016/2020                      EM, 21 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

 

CARMELITA ESTEVÃO VENTURA SOUSA, 

Prefeita Constitucional do Município de Livramento/PB, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso II, alíneas “c”, do artigo 93 da Lei Orgânica 

Municipal, Constituição Federal e na conformidade do disposto na Lei 

Municipal de n° 317/2002 que cria a COMDEC – Comissão Municipal de 

Defesa Civil e Decreto n° 228/2007;  

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 442/2014 que altera o nome da 

Comissão Municipal de Defesa Civil (COMDEC) para Coordenação 

Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC); 

 

CONSIDERANDO ainda a necessidade de substituição de alguns membros, 

tendo em vista que os mesmos não integram a gestão Municipal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, o senhor 

GLEIDE DE LIMA MARANHAO, para substituir o senhor ERNANDES 

BARBOSA NÓBREGA, e ENOCH ALVES SOBRINHO para substituir o 

senhor MARCOS FLÁVIO LEITE na Comissão Municipal de Defesa Civil – 

COMPDEC, passando a mesma a ter a seguinte composição até 31 de 

dezembro de 2020: 

 

I - GLEIDE DE LIMA MARANHAO, Diretor da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento 

Rural, para exerce as funções de Conselheiro Técnico e 

Coordenador; 

II - ENOCH ALVES SOBRINHO, Secretário 

municipal de Serviços Urbanos, para exerce a função de 

Conselheiro Técnico; 

III -ELIZABETH CAVALCANTE DE ARAÚJO 

VILAR, Secretária Municipal  de Saúde, para exercer a 

função de Conselheira Comunitário; 

VI - NEUMANY CRISTINA SOARES DE ARAÚJO, 

Secretária Municipal de Educação, para exerce as 

funções de Conselheira Comunitária e de Secretária; 

V - MARIA DO SOCORRO SILVA EDUARDO, 

Secretária Municipal de Ação Social, para exercer a 

função de Conselheira Comunitário;   

 VI -ROSA MARTHA VENTURA NUNES, Secretaria 

Municipal de Administração e finanças, para exerce a 

função de Vice-Presidente. 

 

Art. 2º. Revogada as disposições em contrário, esta 

portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

 

Carmelita Estevão Ventura Sousa 

Prefeita Constitucional 
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